
Cuiabá, quinta-feira, 22 de fevereiro de 2018 - CLASSIDIÁRIO - A11SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de  Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso  CNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento Filiado a CSB e FEITTINF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- SINDPD-
MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os trabalhadores 
(as) da MTI (Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação) para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 08 
de Março de 2018, na sede da Empresa sito ao Bloco Seplan, s/ nº, Palácio 
Paiaguás, pátio externo, CPA (Centro Político Administrativo), Cuiabá-MT, às 
15h:30mim horas em primeira convocação com 50% dos presentes e às 
16h:00mim horas, em segunda e última convocação, com quaisquer números de 
presentes, a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte Ordem do Dia:  1) Discutir 
e Deliberar sobre a Contribuição Sindical da categoria; 2) Discutir e aprovar a 
pauta de reivindicação 2018/2020; 3)  Aprovar autorização para o SINDPD-MT 
negociar junto a Empresa MTI (Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da 
Informação) às reivindicações da categoria referente à Pauta de Reivindicação 
2018/2020; 4) Aprovar autorização para o SINDPD-MT instaurar, ou não o Dissídio 
Coletivo, caso forem frustradas as negociações diretas e administrativas com a 
Empresa MTI (Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação); 5) Outros 
assuntos de interesse Geral da categoria.  Cuiabá 19 de Fevereiro de 2018 João 
Gonçalo de Figueiredo Presidente do SINDPD-MT Diretor Nacional CSB 
Secretário Geral Seccional CSB/Mato Grosso

(20,21 E 22/02/2018)

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de  Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso  CNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento Filiado a CSB e FEITTINF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- SINDPD-
MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os trabalhadores (as) 
PROFISSIONAIS EM TI QUE LABORAM EM ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS DE ENSINO DE MATO GROSSO para reunirem-se em Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 15 de Março de 2018, na sede 
do SINDPD-MT sito a Rua Dr. Hélio Ponce de Arruda nº 742, CPA (Centro 
político Administrativo) Cuiabá-MT, às 15h:00mim horas em primeira 
convocação com 50% dos presentes e às 15h:30mim horas, em segunda e última 
convocação, com quaisquer números de presentes, a fim de apreciarem e 
deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1) Discutir e Deliberar sobre Contribuição 
Sindical da categoria; 2) Discutir e Deliberar sobre a Pauta de Reivindicação 
2018/2019; 3)  Aprovar autorização para o SINDPD-MT negociar junto ao SINEPE-
MT às reivindicações da categoria referente à Pauta de Reivindicação 2018/2019; 
4) Aprovar autorização para o SINDPD-MT instaurar, ou não o Dissídio Coletivo, 
caso forem frustradas as negociações diretas e administrativas com o SINEPE-MT; 
5) Outros assuntos de interesse Geral da categoria.   Cuiabá 19 de Fevereiro de 
2018  João Gonçalo de Figueiredo  Presidente do SINDPD-MT  Diretor 
Nacional CSB  Secretário Geral Seccional CSB/MT 

(20,21 E 22/02/2018)

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de  Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de   Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso  CNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento Filiado a CSB e FEITTINF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- SINDPD-
MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os trabalhadores 
(as) de Tecnologia da Informação da FIEMT-Federação das Indústrias do 
Estado de Mato Grosso, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada no próximo dia 15 de Março de 2018, na sede do SINDPD-MT sito 
a Rua Dr. Hélio Ponce de Arruda, nº 742, CPA (Centro político Administrativo) 
Cuiabá-MT, às 09h:00mim horas em primeira convocação com 50% dos 
presentes e às 09h:30mim horas, em segunda e última convocação, com 
quaisquer números de presentes, a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte 
Ordem do Dia: 1) Discutir e Deliberar sobre Contribuição Sindical da categoria; 2) 
Discutir e Deliberar sobre a Pauta de Reivindicação 2018/2019; 3) Aprovar 
autorização para o SINDPD-MT negociar junto a FIEMT às reivindicações da 
categoria referente à Pauta de Reivindicação 2018/2019; 4) Aprovar autorização 
para o SINDPD-MT instaurar, ou não Dissídio Coletivo, caso forem frustradas as 
negociações diretas e administrativas com a FIEMT; 5) Outros assuntos de 
interesse Geral da categoria.  Cuiabá 19 de Fevereiro de 2018 João Gonçalo de 
Figueiredo Presidente do SINDPD-MT Diretor Nacional CSB Secretário 
Geral Seccional CSB/MT 

(20,21 E 22/02/2018)

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de  Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso  CNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento Filiado a CSB e FEITTINF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos 
e Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- 
SINDPD-MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os 
trabalhadores (as) da METAMAT (Companhia Mato-Grossense de Mineração) 
para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no 
próximo dia 12 de Março de 2018, na sede da Empresa sito à Rua Gonçalo 
Antunes de Barros, nº 2.970 Bairro Planalto, Cuiabá-MT, às 14h:00mim 
horas em primeira convocação com 50% dos presentes e às 14:30 horas, em 
segunda e última convocação, com quaisquer números de presentes, a fim de 
apreciarem e deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1) Discutir e Deliberar 
sobre a Contribuição Sindical da categoria; 2) Discutir e aprovar a pauta de 
reivindicação 2018/2020; 3)  Aprovar autorização para o SINDPD-MT negociar 
junto a Empresa METAMAT às reivindicações da categoria referente à Pauta 
de Reivindicação 2018/2020; 4) Aprovar autorização para o SINDPD-MT 
instaurar, ou não o Dissídio Coletivo, caso forem frustradas as negociações 
diretas e administrativas com a Empresa METAMAT; 5) Outros assuntos de 
interesse Geral da categoria.   Cuiabá 19 de Fevereiro de 2018 João Gonçalo 
de Figueiredo  Presidente do SINDPD-MT Diretor Nacional CSB 
Secretário Geral Seccional CSB/MT (20,21 E 22/02/2018)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MATO GROSSO. COMARCA DE CUIABA. Edital de Citação. PRAZO 20 DIAS. 
PROCESSO: . AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO 16808-67.2006.811.0041
CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A.. PARTE(S) REQUERIDA(S): 
LUCIANA DE ALMEIDA LEITE. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): LUCIANA DE ALMEIDA LEITE, Cpf: 00507175107, Rg: 
014600757, brasileiro(a), solteiro(a), gerente Administrativa. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima 
qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar 
o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do 
débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da 
Inicial: A parte autora ingressou com Ação de Busca e Apreensão contra a parte ré, visando a posse do veículo descrito nos 
autos. Ante a localização incerta do Réu, à fl. 74, o MM Juiz converteu os autos em Ação de Execução, determinando a 
citação por edital para que a parte requerida pague o débito abaixo descrito, com a possibilidade de reconhecer a dívida e 
mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito. 
Feito isso, pode parcelar o saldo remanescente em até 6 prestações mensais e consecutivas, acrescida de correção 
monetária e juros de 1%, conforme artigo 827 do CPC. VALOR TOTAL DO DEBITO, INCLUINDO HONORARIOS 
ADVOCATICIOS E CUSTAS. Débito Atualizado: R$ 13.518,46. Honorários Fixados: R$ 1.351,85. Custas Processuais: E$ 
0,00. Total para Pagamento: R$ 14.870,31. Despacho/Decisão: Vistos etc...Não conheço do pleito de fls.82, tendo em vista a 
falta de suporte jurídico, diante da regra imposta no artigo 921 do CPC.Por ser público e notório que o Banco Finasa S/A foi 
incorporado pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A, proceda-se a substituição processual do polo ativo e as anotações 
devidas. Ademais, intimo a advogada Cristiane Belinati Garcia Lopes para, no prazo de 15 dias acostar aos autos seu 
instrumento procuratório, haja vista que substabeleceu a diversos advogados para atuar neste processo sem poderes, sob 
pena de desentranhamento das petições assinadas pelos advogados substabelecidos. Por verificar a ausência de 
comprovação do edital de citação retirado em dezembro de 2015 e ante a alteração do polo ativo, expeça-se novo edital de 
citação com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do CPC/2015, o edital deverá ser 
publicado uma vez no sítio do E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado 
pelo Sr. Gestor.Após, intime-se o exequente para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local 
de grande circulação - conforme disposto no parágrafo único do referido artigo.Decorrido o prazo sem manifestação, nos 
termos do artigo 72, inciso I, do NCPC, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser 
intimado pessoalmente para os devidos fins.Com efeito, apesar de não ser um múnus do Poder Judiciário a perquirição de 
bens dos devedores passíveis de serem arrestados/penhorados, foi lhe facultado, a realização de pesquisas junto aos 
órgãos conveniados aos Tribunais com o propósito dar maior celeridade, efetividade ao processo e prestação jurisdicional, 
com a consequente satisfação do crédito do credor.De fato, vislumbro dos autos a viabilidade da realização de pesquisa a fim 
de localizar bens da executada passíveis de serem penhorados e, em regular impulso oficial, procedo à pesquisa junto aos 
sítios da ANOREG e RENAJUD (extratos em anexo).Sem prejuízo, intimo o exequente para que se manifeste acerca das 
pesquisas realizadas neste feito e/ou indique bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15 dias e/ou requeira o que 
entender de direito, no mesmo prazo, tudo sob pena de extinção. Transcorrido, em caso de silêncio e/ou pedidos 
protelatórios, intime-se o exequente, via correio com aviso de recebimento, para proceder em 05 dias com a mesma 
admoestação. Cumpra-se. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste 
edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, RUY GUILHERME FREITAS FRANZOSI, digitei. Cuiabá, 12 de dezembro de 
2017.  Marcos Vinicius Marini Kozan. Gestor(a) Judiciário(a). Autorizado art. 1.205/CNGC

(21 E 22/02/2018)

A Prefeitura Municipal de Dom Aquino, CNPJ 
03347119/0001-23. Torna público que requereu à 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente SEMA/MT, 
Obtenção de LP/LI para pavimentação e drenagens 
de Ruas e avenidas necessárias a manutenção 
(conservação, recuperação) e melhoramento da 
cidade: Extensão: 100,0 m. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

ROGERIO BRESCOVICCI (FAZENDA VÔ 
GUILHERME), CPF 542.495.700-53, torna pú-
blico que requereu à SEMA-MT Licenças Pré-
via e de Instalação para a atividade de Irriga-
ção - Pivô Central do imóvel rural, no Município 
de Santo Antônio do Leste-MT. Sem EIA/RIMA.

CERRADO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ 03.143.438/0001-17, comunica que desde 15 de 
junho de 2017, passou a girar sob o nome empresarial JARDIM PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA sob o mesmo  CNPJ  03.143.438/0001-17, a sociedade tem por objeto social o 
proposito especifico de empreender o Loteamento Jardim Primavera, localizado no município de Ribeirão 
Cascalheira/MT.

Leandro de Jesus da Silva, CNPJ nº 22.616.170/0001-38, comunica que 
requereu junto a sema as Licenças Previa,  de Instalação e Operação para 
Extração de areia no município de nova bandeirantes/MT.

CARLOS F BRITO, inscrito CNPJ nº 03.136.909/0001-60, IE 13.187.493-4,Rua  
Seis, nº 296, Setor Núcleo, Vila Stº Antonio - São Félix do Araguaia-MT, COMU-
NICA, foram EXTRAVIADOS os Blocos de NF  de Série D1 do nº 001 à 400, os 
Livros de Entrada , Saída, Apuração de ICMS e Inventário nº 01 (lançamento de 
05/1.999 à 12/2.001; nº 02 (lançamento de 01/2.002 a 12/2.003; nº 03 (lançamen-
to de 01/2.004 à 12/2.005; nº 04 (lançamento de 01/2.006 à 12/2.007; nº 05 (lan-
çamento de 01/2.008 à 12/2.009; nº 06 (lançamento de 01/2.010 à 12/2.011; nº 07 
(lançamento de 01/2.012 à 12/2.013; nº 08 (lançamento de 01/2.014 à 12/2.015.

ANTONIO CARDOSO ARMARINHOS, CNPJ nº 01.331.602/0001-94 IE nº 13.023.178-9, Rua Seve-
riano Neves, nº351, Centro, São Félix do Araguaia-MT, por seu representante legal, COMUNICA o 
extravio dos seguintes documentos: Livros Fiscais de Entrada, Saída, Apuração de ICMS e Inventário 
nº 01 (lançamento 09/1985 a 12/1989); nº 02 (lançamento 01/1.990 à 12/1.994); nº 03 (lançamento. 
01/1.995 a 12/1.999); nº 04 (lançamento 01/ 2.000 à 12/2.003); Entrada nº 05 (lançamento. 01/2.004 à 
11/2.008; Apuração nº 05 01/2.004 à 02/2.006; Inventário nº 05 01/2.004 à 12/2.007 e nº 06 01/2.008 à 
12/2.010; Entrada, Saída nº 07 ano 2.012, nº 08 ano 2.013, nº 09 ano 2.014, nº 10 ano 2.015; Inventário 
nº 07 ano 2.011; Apuração e Inventário 08 ano 2.012, nº ano 09 ano 2.013, nº 10 ano 2.014 e nº 11 ano 
2.015, Livro  Termo de Ocorrência nº 001 09/1.985 à 12/2.005 e Talão de Notas Fiscais Série D sub-
-série 1-numeração 001 à 4.300 e talão de NF Série D sub-série 3- numeração 001 à 50 e NF nº 250.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS EX-EMPREGADOS DO BEMAT SAM-BEMAT 
CNPJ/MF - 37.501.103/0001-45 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
O Presidente da Caixa de Assistência Médica dos Ex-Empregados do BEMAT – SAM-
-BEMAT – no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo V, Seção I, 
artigo 13, alínea a, do Estatuto Social da SAM-BEMAT; convoca as senhoras e senhores 
associados (as) fundadores, em dia com suas contribuições, para comparecerem a 
Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no  dia 12 de Março de 2018, na sede da 
SAM-BEMAT, localizada à Rua Desembargador Ferreira Mendes, n° 204 – Centro Sul, 
nesta capital, em primeira convocação às 19:00 horas, com 50% + 1 dos associados com 
direito a voto e na segunda,  se necessária, às 19:30 horas, com qualquer número de 
associados presentes. 
Pauta:

•  Apresentação do relatório anual/prestação de contas e balanço patrimonial 
do exercício 2017.

Cuiabá – MT, 22 de Fevereiro de 2018.

 

 
Rua Desembargador Ferreira Mendes, 204, Centro sul – Cuiabá-MT CEP: 78020-200. 

Fones: 3622-0542 / FAX: 3624-8334 
E-mail: sambemat@terra.com.br / www.sambemat.com.br 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS EX-EMPREGADOS DO 

BEMAT SAM-BEMAT 

CNPJ/MF - 37.501.103/0001-45  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA 

 

O Presidente da Caixa de Assistência Médica dos Ex-Empregados do BEMAT 

– SAM-BEMAT – no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Capítulo V, Seção I, artigo 13, alínea a, do Estatuto Social da SAM-BEMAT; 

convoca as senhoras e senhores associados (as) fundadores, em dia com 
suas contribuições, para comparecerem a Assembléia Geral Ordinária a ser 

realizada no dia 12 de Março de 2018, na sede da SAM-BEMAT, localizada à 

Rua Desembargador Ferreira Mendes, n° 204 – Centro Sul, nesta capital, em 

primeira convocação às 19:00 horas, com 50% + 1 dos associados com direito 

a voto e na segunda, se necessária, às 19:30 horas, com qualquer número de 

associados presentes. 

 

Pauta: 

 Apresentação do relatório anual/prestação de contas e balanço 
patrimonial do exercício 2017. 

 
Cuiabá – MT, 22 de Fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
         
 
 
            Rubens Epifanio da Silva 
            Presidente da SAM – BEMAT. 

. 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: contratação de serviços gráficos para atender as 
Secretarias Municipais Tipo: Menor preço por item - Data de 
Abertura: 06 de março de 2018. HORÁRIO: 08h00min - LOCAL: Av. 
Mutum, n º 1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. Edital e 
A n e x o s :  D e v e r á  s e r  r e t i r a d o  p e l o  s i t e :  
<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes>, e-mail: 
<licitacao@novamutum.mt.gov.br>, ou pelo telefone ** 65 3308 5400.
Nova Mutum – MT, 21 de fevereiro de 2018.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2018
O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08h30min horas (Horário Oficial de 
Sorriso – MT), do dia 12 DE MARÇO DE 2018, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
022/2018, contendo ITENS EXCLUSIVOS específicos para os 
interessados qualificados como MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal Nº 
2738/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA para disponibilização de ESPAÇO FÍSICO COM 
ESTRUTURA ADEQUADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FISIOTERAPIA/HIDROTERAPIA”, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência do edital". O Edital poderá ser 
obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do 
telefone (66) 3545-4700. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE 
MARCHIORO BARBIERI. Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

Publicações Oficiais

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

AVISO DE REABERTURA e INCLUSÃO DO 1º TERMO DE 
RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2017/SEGES
PROCESSO Nº 198.259/2017

A Superintendência de Aquisições Governamentais vem a 
público informar que o Pregão Eletrônico nº. 
035/2017/SEGES, que se encontra SUSPENSO, cujo objeto é 
Registro de Preços para Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviços de rastreamento 
e monitoramento de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de 
módulos rastreadores em comodato e a disponibilização 
de software de gerenciamento com acesso via Web para 
gestão de frota dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo 
Estadual, incluindo o fornecimento de equipamentos a 
título de comodato, componentes e licença de uso de 
software, e os respectivos serviços de instalação, 
configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de 
funcionamento, será REABERTO conforme os parâmetros 
abaixo e que houve a inclusão do 1º Termo de Retificação:
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: 
entre os dias 22/02/2018 a 06/03/2018, período integral, 
exceto quanto ao dia da abertura da sessão, quando o horário 
máximo de aceitação será até as 13h45min - Horário local 
(Cuiabá/MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no 
dia 06/03/2018 às 14h00min - Horário local (Cuiabá/MT), 
através do endereço: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br 
EDITAL E ADENDOS DISPONIBILIZADOS NO: Portal de 
Aquisições: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br - duvidas 
pelo email: pregao@gestao.mt.gov.br – tel. 
0XX-65-3613-3674.

Cuiabá-MT, 21 de fevereiro de 2018.
Paulino Shigueo Yoshida

Superintendente de Aquisições Governamentais/SEGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT
RESULTADO DE LICITAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 005/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de 
Mato Grosso, designado pelo Decreto 3.136/2017; torna público 
o resultado da sessão que se realizou na data de 21/02/2018, 
licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 005/2018, que 
teve como vencedora a empresa: AUTO POSTO MARTINI 
LTDA, CNPJ:10.590.296/0001-00.
        Água Boa - MT, 21 de fevereiro de 2018.

Marcos da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2018 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Fábio Mauri Garbugio, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 
fulcrada no inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, com a 
empresa REGIANE MARIA ALVARENGA REZENDE - 
ME, CNPJ: 26.899.499/0001-04, no valor de total de R$ 
7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais) cujo 
objeto trata-se da Contratação de empresa 
especializada na elaboração dos laudos de 
segurança do trabalho de fiscalização do ministério 
do trabalho (PPRA, PCMSO, LTCAT), resolve, 
RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua 
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do 
supracitado diploma legal. Alto Taquari - MT, 21 de 
fevereiro de 2018.

Fábio Mauri Garbugio - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO 
NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

O município de Guarantã do Norte/MT representado 
pela Prefeitura Municipal torna público para 
conhecimento dos interessados que o Pregão 
Presencial nº 004/2018, obteve o seguinte resultado: A 
empresa AGRITECH S/A MAQUINÁRIO AGRÍCOLA E 
COMPONENTES sagrou-se vencedora com o valor 
global de R$ 134.900,00 (Cento e trinta e quatro mil e 
novecentos reais). O processo Administrativo 
referente à licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, 
localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim 
Vitória. Guarantã do Norte/MT, 21 de fevereiro de 2018. 

Sebastião Adilson C. da Silva /Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO 
VERDE

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO 
VERDE, com interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público para conhecimento dos 
interessados, a CHAMADA PÚBLICA PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL, EM CUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO 
PELA LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38/2009 DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. OS INTERESSADOS 
DEVERÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO, NO DIA 26 
DE MARÇO DE 2018, ÀS 08:00 HORAS, na sede da 
Prefeitura Municipal. O Edital completo poderá ser 
retirado no Departamento de Licitação, localizada na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal de Lucas do 
Rio Verde_MT, com endereço na Avenida América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, em Lucas do Rio 
Verde-MT, Fone(65) 3549-8326 das 08:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 15:00 horas e no site: 

www.lucasdorioverde.mt.gov.br. Lucas do Rio 
Verde-MT, 21 de Fevereiro de 2018.

Paulo Henrique Brincker - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO 
VERDE ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N.003/2018

Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de 
mobiliários para unidade escolar Proinfância Girassol, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201601178. Data: 08 de Fevereiro de 2018. Empresas 
Vencedoras: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, com os Item 
01,02,03,04,05,06 e 07 com valor total de R$ 22.950,00 
(vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais), 
DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. com o Item 08 com 
valor total R$ 1.671,05 (um mil, seiscentos e setenta e 
um reais e cinco centavos), ATI COMERCIO DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP com o item 09 
com valor total R$ 1.142,80 (um mil, cento e quarenta e 
dois reais e oitenta centavos), OLMI INFORMATICA 
LTDA EPP com os Item 10 e 12 com valor total de R$ 
8.637,98 (oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e 
noventa e oito centavos). Lucas do Rio Verde-MT, 20 de 
Fevereiro de 2018.

Jéssica Regina Wohlemberg - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO 
VERDE ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018

COM REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2018
Objeto do Pregão: Pregão Presencial com (Registro 
de Preços), para futura aquisição de material de 
consumo, produtos de higiene e limpeza e gêneros 
alimentícios para uso na manutenção das Secretarias 
Municipais da Administração pública do Município de 
Lucas do Rio Verde – MT. Data: 15 de Fevereiro de 
2018. Empresas Vencedoras: SACOLÃO E 
SUPERMERCADO POPULAR LTDA com os Itens 02, 
04, 16, 18, 33,41, 55, 79, 84,100,116, 125, 126, 127, 
143, 158, 169, 172, 217, 230,  252, 257, 307, 328, 349, 
350, 359, 367 e 368, com o valor total de R$ R$ 
84.005,07 (oitenta e quatro mil e cinco reais e sete 
centavos), BIAZI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP com os Itens 69 e 279, com valor total R$ 
5.460,74 (cinco mil e quatrocentos e sessenta reais e 
setenta e quatro centavos),E. M. EHRIG & CIA LTDA – 
ME com o Item 81, com o valor total R$ 44.160,00 
(quarenta e quatro mil e cento e sessenta reais) SUPER 
ÚTIL COMERCIAL LTDA com os itens 25, 31, 39, 75, 
76, 101, 102, 104, 106, 107,110, 111, 121, 129, 131, 
132,152, 156, 175, 189, 190, 191,202, 233, 240, 272, 
273, 288, 297, 304,305, 310, 321, 358 e 363. como valor 
total de R$ 47.803,83 (quarenta e sete mil e oitocentos e 
três reais e oitenta e três centavos),MERCADÃO DA 
LIMPEZA LTDA com os Itens 06,10, 11, 22, 36, 54, 65, 
66, 68, 98, 113, 117, 118, 124, 140, 180, 182, 183, 
185,194, 195, 199, 207,208,236, 244, 245, 246, 290, 
335, 344, 348, 357 e 370, com o valor total de R$ 
182.946,56 (cento e oitenta e dois mil e novecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos),M DE 
L P ALMEIDA – PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE 
– ME com os Itens 13, 112, 130, 147, 159, 162,163, 176, 
192, 223, 238, 239, 275, 282, 284, 285, 292, 294, 299, 
300, 301, 303, 323, 326, 327, 336, 338, 340, 343,346 e 
369, com o valor total de R$ 130.283,71 (cento e trinta 
mil e duzentos e oitenta e três reais e setenta e um 
centavos). LAMPUGNANI E GOBBI LTDA–ME com os 
Itens 07, 19, 37, 43, 46, 50, 51, 52, 86, 87, 88, 93, 94, 95, 
105, 108, 114, 115, 134, 136, 137, 144, 150, 164, 165, 
170, 178, 188, 197, 198, 201, 209, 212, 215, 228, 248, 
249, 250, 251, 255, 259, 260, 261, 262, 267, 268, 283, 
295, 316,329,330,331,333, 339,341, 361, 364 e 
365,com o valor total R$ 130.162,68 (cento e trinta mil e 
cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos), BELAFORTE COMERCIAL LTDA ME com 
os Itens 12, 56, 58, 59, 60, 63, 67, 70, 71, 77, 96, 145, 
146, 177, 179, 181, 184, 186, 221, 237, 241, 242, 243, 
277, 278, 345, 356, 362 e 374, com o valor total de R$ 
104.822,39 (cento e quatro mil e oitocentos e vinte e 
dois reais e trinta e nove centavos).JAISSON DA ROSA 
EIRELI ME com os Itens 01, 03, 05, 08, 09, 14, 15, 17, 
20, 21, 23, 24, 29, 30, 34, 38, 40, 42, 44, 45, 53, 57, 61, 
73, 74, 78, 82, 83, 85, 89, 97, 99, 103, 119, 120, 122, 
123, 128, 141, 142, 151, 157, 161, 166, 167, 168, 171, 
187, 193, 196, 200, 204, 205, 206, 211, 213, 214, 216, 
218, 219, 220, 222, 224, 227, 247, 253, 254, 256, 258, 
263, 264, 266, 269, 270, 274, 286, 287, 293, 296, 306, 
308, 309, 311, 312, 313, 314, 315, 322, 324, 325, 332, 
342, 351, 352, 353, 354, 355, 360,366,371,372 e 375, 
com o valor total R$ 311.296,48 (trezentos e onze mil e 
duzentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos),SETE COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com os itens 32, 148, 149, 153, 
154, 155, 174, 280, 281, 298, 317, 318, 334 e 337, com o 
total de R$ 19.077,59 (dezenove mil e setenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos),R G DA PAZ EIRELI 
EPP com os Itens 26, 27, 28, 64, 91, 133, 225, 231, 234, 
235, 265,302, 319 e 347, com o valor total de R$ 
51.883,98 (cinquenta e um mil e oitocentos e oitenta e 
três reais e noventa e oito centavos). Restandos os 
Itens 35, 47, 48, 49, 62, 72, 80, 90, 92 109, 135, 138, 
139, 160, 173, 203, 210, 226, 229, 232, 271, 276, 289, 
291, 320 e 373 como “FRACASSADOS”. Lucas do Rio 
Verde-MT21 de Fevereiro de 2018

Jéssica Regina Wohlemberg - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO 
VERDE

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2018

Referente: Pregão Presencial exclusivo para EPP, ME 
e MEI, specializadaContratação de serviços e  em 
confecções de revistas para apresentação e divulgação 
das potencialidades do Município de Lucas do Rio 
Verde. Data: 20 de Fevereiro de 2018. Empresa 
Vencedora : 4D Designer Gráfica e Editora LTDA. o 
item 01, com o valor de R$ 11.940,00 (onze mil 
novecentos e quarenta reais). Lucas do Rio Verde-MT, 
21 de Fevereiro de 2018.

Jéssica Regina Wohlemberg - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018
REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, torna – se público 
que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial n°. 
004/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as leis 
10.520/2002 e 8.666/1993 e as alterações posteriores, Lei 
Complementar Federal 123/2006 alterada pela Lei 147, de 07/08/2014 
e dos Decretos Municipais nº. 024/2016 e nº. 025/2016 de 06/05/2016. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
material permanente de uso comum para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme 
Proposta: Nº. 11940.918000/1160-07 Ministério Saúde, Recurso de 
Emenda Parlamentar na expectativa das quantidades contidas no 
ANEXO I TERMO DE REFERENCIA deste Edital com abertura dia 05 
de Março de 2018 ás 08:00 (oito horas) horário do Estado de Mato 
Grosso Local Sala de Licitação na sede da Prefeitura Municipal, 
situada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, 993, Centro, 
Nova Brasilândia – MT. O Edital estará disponível para ser adquirido no 
Setor de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia/MT, e-mail: licitacaonovabrasilandia@outlook.com ou pelo 
Site da Prefeitura www.novabrasilandia.mt.gov.br, para informações 
através de fone/fax 014 (66) 3385-1277.
Nova Brasilândia – MT, 21 de Fevereiro de 2018.
Cíntia Karine Carvalho dos Santos. Pregoeira - Portaria: 015/2018

Publicações Oficiais

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 
Informações específicas: Altera a descrição do 
item 11- Linha 14, do item 15-Linha 21, altera 
também o item 16- Linha 22 referente à 
quantidade de quilômetros rodados e retifica a 
publicação do edital complementar 001, onde 
descreve o numero do pregão 004/2018 deve 
considerar pregão 009/2018 e onde consta a 
alteração dos itens 09 e 12, deve constar 
alteração do item 06- Linha 09 e item 09- Linha 
12 e acresce exigência de documentação 
obrigatória, conforme determina o Parágrafo 4º 
artigo 21 da Lei 8666/93, alterando para o dia 
09/03/2018 às 08:30h o horário e data marcada. 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de 
serviço de transporte escolar visando atender 
alunos da rede pública de nosso município – 
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MEI. Entrega dos Envelopes: Até as 08:30 horas 
(horário de Brasília), do dia  09/03/2018. Editais 
original e complementar: Afixados no endereço 
acima ou pelo e-mail lici.altoaia@gmail.com. e site: 
altoaraguaia.mt.gov.br. Abertura do envelope Nº 
01: Às 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 09 de 
Março de 2018, no endereço acima. Fundamento 
Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto 3.555/2000, 
8.666/93 e alterações. 

Alto Araguaia – MT, 21/02/2018 
Leidiane Pereira Farias 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
Avenida Carlos Hugueney, nº 572, Centro, Alto 

Araguaia - MT. 
CEP: 78.780-000 – Fone: (66) 3481- 2885 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de elaboração de projeto estrutural 
em concreto armado de engenharia civil para 
construção de ponte de concreto no rio 
ariranha. Dia: 08/03/2018. Entrega dos 
Envelopes: Até as 13:30 horas (Brasília), do dia  
08/03/2018. Edital Completo: Afixado no endereço 
acima ou pelo e-mail lici.altoaia@gmail.com e site: 
altoaraguaia.mt.gov.br. Abertura do envelope Nº 
01: Às 13:30 horas, do dia 08 de Março de 2018, 
no endereço acima. Fundamento Legal: Regida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com 
alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 

Alto Araguaia - MT, 21 de Fevereiro de 2018 
Leidiane Pereira Farias 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
Avenida Carlos Hugueney, nº 572, Centro, Alto 

Araguaia - MT. 
CEP: 78.780-000 – Fone: (66) 3481- 2885 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
roupas cirúrgicas, tecidos, aviamentos, lenções, 
toalha de banho e colchões para serem 
utilizados no hospital municipal. – EXCLUSIVO 
PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. Dia: 12/03/2018. Entrega dos 
Envelopes: Até as 13:30 horas (Brasília), do dia  
12/03/2018. Edital Completo: Afixado no endereço 
acima ou pelo e-mail lici.altoaia@gmail.com e site: 
altoaraguaia.mt.gov.br. Abertura do envelope Nº 
01: Às 13:30 horas, do dia 12 de Março de 2018, 
no endereço acima. Fundamento Legal: Regida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com 
alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 

Alto Araguaia - MT, 21 de Fevereiro de 2018 
Leidiane Pereira Farias 

Pregoeira 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2018 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 014/2018 

Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 708867 
A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro 
designada pela Portaria nº. 012/2015 comunica aos 
interessados que será aberta licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pela Lei 10.520/2002, pelos Decretos nº 
3.784/2001, 5.450/2005 e 5.504/2005, Decretos 
Municipais nº 048/2006 e 049/2006; com aplicação 
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
demais disposições aplicáveis. OBJETO: Registro 
de Preço para futura e eventual aquisição de 
material de materiais elétricos para atender a 
demanda das Secretarias de Administração, Ação 
Social, Agricultura, Educação, Saúde, Cultura, 
Desporto e Lazer e Viação e Obras Públicas. 
REALIZAÇÃO: 07/03/2018 ABERTURA DA 
SESSÃO: 08h30min. ABERTURA DA DISPUTA DE 
PREÇO: 09h00min. O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados no aplicativo 
denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo 
Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil, diretamente no site 
www.licitacoes-e.com.br e no site do Município 
www.vilarica.mt.gov.br. 

Vila Rica / MT, 21 de Fevereiro de 2018 
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 

Pregoeira Oficial Portaria nº 012/2015 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 003/2017 
O Município de Várzea Grande, por meio da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, por 
intermédio da Comissão Especial de Licitação 
designado pela portaria n. 013/SECOM/2017, faz 
saber aos interessados que a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N. 003/2017, cujo objeto é contratação de 
agencia de propaganda para serviços técnicos de 
publicidade para a elaboração de projetos e 
campanhas como fim especifico de divulgação das 
ações da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, 
encontra-se SUSPENSO. Os motivos 
determinantes de sua suspensão se dá à Ação nº 
1004777-32.2017.8.11.0002 em tramite na Primeira 
Vara da Fazenda Publica da Comarca de Várzea 
Grande- MT, Logo que os motivos forem sanados, a 
Administração Pública Municipal de Várzea Grande 
estará publicando a Reabertura do certame 
licitatório. 

Várzea Grande - MT, 21 de Fevereiro de 2018 
PEDRO MARCOS DE CAMPOS LEMOS 

Secretário Municipal de Comunicação Social de 
Várzea Grande 

 

Edital de Citação - JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro - Cod. Proc.: 227942 Nr: 8094-36.2009.811.0002 - Ação: 
Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa-> Procedimentos Especiais-> Procedimento de 
Conhecimento->Processo de Conhecimento->Processo Cível e do Trabalho - Parte Autora: CANOPUS 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - Parte(s) Requerida(s): HUDSON DA SILVA PAES Advogado(s) da 
Parte Autora: Vanessa Castilha Manez -Oab: 331.167 - Advogado(s) da parte Requerida:

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS
Pessoa (s) a ser (em) citadas (s): HUDSON DA SILVA PAES, CPF:73432598149, RG:184.6436.0, Filiação: Hugo 
Francisco Paes e Joana Bres Moreno da Silva, data de nascimento: 06/03/1988, brasileiro (a), natural de Cuiaba-MT, 
solteiro (a), frentista. atualmente em local incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO dO (A) REQUERIDO (a) 
acima qualificado (a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, 
apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição 
inicial.Resumo da Inicial:
A Requerente exerce as atividades de administradora de consórcios e, nessas condições, constituiu o Grupo nº 234 e 
Cota 168, com prazo de duração de 55 meses, onde o Requerido por sua vez, visando à aquisição do bem definido na 
inclusa Proposta de Admissão em Grupo de Consórcio, integrou-se como participante do Grupo já aludido adquirindo 
através do CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, sendo posteriormente contemplado em 
assembleia geral ordinária do grupo para aquisição do bem objeto de seu plano consorcial, adquirindo o seguinte bem: 
MARCA HONDA, ANO/MOD. 2006/2006, MODELO CG 150 TITAN ESD, MOVIDO A GASOLINA, COR PRATA 
METÁLICO, CHASSI 9C2KC08206R818376, PLACA KAI5544, Para garantia do crédito oriundo das parcelas 
mensais vincendas e demais obrigações convencionais para com a requerente e demais participantes do grupo de 
consórcio nº 234, o requerido transferiu à requerente o domínio resolúvel e a posse indireta do bem recebido em 
contemplação, através do anexo contrato de alienação fiduciária em garantia, condicionada, pois, a sua liberação, 
apenas e tão somente após a quitação total da obrigação contratual. Ocorre que o Requerido tornou-se inadimplente, 
vez que deixou de efetuar o pagamento das parcelas mensais de números 24, vencida em 18/10/2007; 25, vencida em 
19 de novembro de 2007; 26, vencida em 18 de dezembro de 2007; 27, vencida em 18 de janeiro de 2008; 28, vencida 
em 18 de fevereiro de 2008; 29, vencida em 18 de março de 2008; 30, vencida em 18 de abril de 2008, 43, vencida em 
18 de maio de 2009, sendo acrescidas de multa contratual e juros, custas de notificação, registro de contrato, no valor 
total de R$1.362,37. Apesar de cobrado e notificado, o requerido não liquidou o débito, sendo assim todo débito está 
vencido, ficando o fiduciante a dever a importância acima mencionada de R$1.362,37. É de se frisar que o valor das 
parcelas acima referidas foram reajustadas ao preço atual do objeto do consórcio, todavia, esse valor sofre 
atualização, na medida dos aumentos determinados pelo fabricante do bem, objeto do consórcio, de maneira que o 
débito a ser pago, haverá de ser verificado, sempre à data do pagamento. Diante da rebustez das provas carreadas 
aos autos, está claramente caracterizado o inadimplemento do requerido, notadamente em razão da notificação, onde 
fica demonstrado o seu débito, acrescidos dos consectários legais, comprovando a mora. Em face do exposto, requer 
a Vossa Excelência: a) seja ordenado, liminarmente, sem a oitiva do devedor, a busca e apreensão do veículo alienado 
fiduciariamente e descrito em linhas volvidas, esteja ele em poder do requerido ou de terceiro, fazendo-se, inclusive, a 
apreensão dos documentos, e depositando-se em mãos da requerente, na pessoa de quaisquer de seus patronos 
que, além de possuir dependências apropriadas à sua guarda e conservação, tem interesse em preservá-lo de 
possíveis danos. b) executada a liminar (busca e apreensão) requer a citação do requerido, para que no prazo de 05 
dias, pague integralmente o débito apresentado ou no prazo de 15 dias, apresente sua defesa. c) decorrido o prazo de 
05 dias sem que haja o pagamento integral da dívida pendente, segundo os valores apresentados pela requerente, 
seja, desde já, consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, 
autorizando, através de expedição de simples oficio ao DETRAN, a requerente a proceder a sua alienação. d) ao final, 
decorrido o prazo de 15 dias da execução da liminar para a resposta do requerido, com ou sem a respectiva 
manifestação, seja julgada procedente a ação, condenando-se ao pagamento da dívida, acrescida de juros 
compensatórios e moratórios, calculados mês-a-mês "pro rata die", multa contratual de 2% sobre o valor atualizado do 
saldo devedor, custas processuais, despesas de constituição em mora, honorários advocatícios de 20% sobre o valor 
da causa, devidamente corrigido, e demais cominações contratuais e legais. e) sejam consedidas ao Senhor Oficial de 
Justiça às prerrogativas dos §§ 1º e 2º do artigo 172, bem assim do § 1º, do artigo 842, todos do Código de Processo 
Civil. Para efeitos legais, dá-se à causa o valor de R$1.362,37. Cuiabá-MT, 10 de junho de 2009. Despacho/Decisão: 
Vistos..1. Com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, acolho o pedido de citação da parte requerida, via 
Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando as advertências legais.2. Uma vez realizada a juntada da 
respectiva publicação e, se decorrido o prazo de defesa, nomeio curador especial ao requerido, citado por edital, o 
ilustre representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do que dispõe o art. 72, II, do Código 
de Processo Civil.3. Às providências. Observações: SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL EM CASO DE 
REVELIA (CPC, art. 257, IV) E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ, digitei. Várzea Grande, 29 de janeiro de 2018. Ana Paula Garcia de Moura 
Gestor (a) Judiciário (a) Autorizado art. 1.205/CNGC.

(22/02/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da FETRATUH federação dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade de Mato Grosso,  nos 
termos do Estatuto Social da Entidade o, Sr. Divino Marques Braga, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, deixa público e convoca todos os membros integrantes das categorias inorganizadas de: hotéis, 
motéis, pousadas, Hospedarias, Dormitórios, Kit nets, Aparts. Hotel, Buffet, Choperias, Drivin- in, Fast 
food, Marmitarias, Casas de diversões, Cozinhas Industriais, Refeições coletivas, Lavanderias, 
Sorveterias, institutos de beleza, Cabeleireiros, Agencia de viagens e turismo, na base territorial de todo 
Estado de Mato Grosso, a comparecerem na Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 27, de 
Fevereiro de 2018, às 15:00h, Na Av. Senador Metelo Nº 755, Centro Sul em Cuiabá-MT, para deliberação sobre 
a seguinte ordem do dia: I. Discussão e aprovação das formalidades legais para a cobrança e desconto da 
contribuição sindical obrigatória (Art. 8º e art. 149 da Constituição Federal), prevista nos arts. 545 a 610 da CLT, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 13.467/2017 (autorização prévia e expressa da categoria), inclusive 
nos casos previstos no art. 602 da CLT; II. Discussão e aprovação acerca dos procedimentos a serem adotados, 
quanto à notificação aos respectivos empregadores, na forma do art. 545 da CLT. 

Cuiabá-MT, 21 de Fevereiro de 2018.
(22/02/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do SEMPHOSTUR Sindicato dos Empregados em hotéis, motéis, pousadas, Hospedarias, 
Dormitórios, Kit nets, Aparts. Hotel, Buffet, Choperias, Drivin- in, Fast food, Marmitarias, Casas de 
diversões, Cozinhas Industriais, Refeições coletivas, Lavanderias, Sorveterias, Agencia de viagens e 
turismo, em conformidades com os Art. 79 e 99, nos termos do Estatuto da Entidade o, Sr. Divino Marques 
Braga, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, deixa público e convoca todos os membros integrantes 
da categoria hotéis, motéis, pousadas, Hospedarias, Dormitórios, Kit nets, Aparts. Hotel, Buffet, 
Choperias, Drivin- in, Fast food, Marmitarias, Casas de diversões, Cozinhas Industriais, Refeições 
coletivas, Lavanderias, Sorveterias, Agencia de viagens e turismo, na base territorial Cuiabá, Varzea 
Grande, Poconé, Livramento, Chapada dos Guimarães, Santo Antonio do Leverger, Barão de Melgaço, 
Acorizal, Jangada, Rosário Oeste, Nobres e Campo Verde , a comparecerem na Assembléia Geral  – MT
Extraordinária, que se realizará no dia 27, de Fevereiro de 2018, às 15:00h, Na Av. Senador Metelo Nº 755, 
Centro Sul em Cuiabá-MT, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: I. Discussão e aprovação das 
formalidades legais para a cobrança e desconto da contribuição sindical obrigatória (Art. 8º e art. 149 da 
Constituição Federal), prevista nos arts. 545 a 610 da CLT, com as alterações promovidas pela Lei n. 
13.467/2017 (autorização prévia e expressa da categoria), inclusive nos casos previstos no art. 602 da CLT; II. 
Discussão e aprovação acerca dos procedimentos a serem adotados, quanto à notificação aos respectivos 
empregadores, na forma do art. 545 da CLT. 

Cuiabá-MT, 21 de Fevereiro de 2018 (22/02/2018)

Estado De Mato Grosso Poder Judiciário Comarca De Cuiabá – Mt Juízo Da Quarta Vara Especializada Direito Bancário 
EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 30 (Trinta) Dias Autos N. 33858-28.2014.811.0041 Ação: 
Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente Exeqüente: Banco Do Brasil S/A Executados: MMR Academia De 
Ginástica Ltda - Epp, Julianne Liamara Muniz E Marcus Vinicius Strobel Citandos: MMR Academia De Ginástica Ltda - Epp, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 07.042.077/0001-73, endereço: Rua das Orquideas, 7, Bosque da 
Saúde, Cuiabá-MT; Julianne Liamara Muniz, inscrita no CPF sob o nº 847.748.351-53, brasileira, solteira, professora do 
ensino fundamental e médio, endereço: Rua das Orquídeas, 7, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT e Marcus Vinicius Strobel, 
inscrito no CPF sob o nº 790.997.771-91, brasileiro, solteiro, empresário, endereço: Rua das Orquídeas, 7, Bosque da 
Saúde, Cuiabá-MT. Data Da Distribuição Da Ação: 31/07/2014 Valor Do Débito: R$ 214.168,65 Finalidade: Citação dos 
executados, MMR Academia de Ginástica Ltda - EPP, Julianne Liamara Muniz e Marcus Vinicius Strobel, acima qualificados, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhes é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima 
descrito, com atualização monetária, juros e consectários legais ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total 
do débito, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo 
Da Inicial: Os executados contrataram crédito inicial no valor de R$185.575,16 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e dezesseis centavos), como faz prova Cédula de Crédito Comercial nº 40/01094-5 (atual 17/16366-8), 
com vencimento em 10/11/2017. Em função do negócio entabulado o exequente tornou-se credor de citada quantia, 
acrescida dos encargos contratuais e legais, previstos no título em questão. No entanto, os executados deixaram de adimplir 
os pagamentos a que se obrigam. De acordo com o que foi contratualmente estipulado, o valor do débito, atualizado até 
31/07/2014, equivale a R$214.168,65 (duzentos e quatorze mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
Advertência: Ficam ainda advertidos os executados de que, aperfeiçoada a penhora, terão o prazo de 15 (quinze) dias para, 
querendo, oporem embargos, sendo que em caso de revelia ser-lhes-á nomeado curador especial em suas defesas. Cuiabá 
- MT, 29 de janeiro de 2018.

(22 E 23/02/2018)

MOOVE FILMES EIRELI - ME torna público que requereu à secretaria municipal 
de meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável do município de Várzea 
Grande - SEMMADERS/VG a licença de localização para atividade principal 
Filmagem de festas e eventos, situada na Rod Mario Andreaza, nº 100, Casa 91, 
Bairro Petropolis, CEP 78.144-902, Várzea Grande - MT. (22/02/2018)

NF INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFARIA E ACESSÓRIOS EIRELI-ME, 
portador do CNPJ de nº 21.928.939/0001-90, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do 
município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, as Licença de Localização, 
Prévia, Instalação e Operação para Atividade Principal de Comércio Varejista de 
Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, situada na Rod. dos Imigrantes, km 
19 (anexo Posto América), sn, Jeanne, Várzea Grande - MT. (22/02/2018)

EDNO ANSELMO DE FRANCA 00901550175, portador do CNPJ de Nº 
28.164.678/0001-29, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do Município 
de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, a Licença de Localização para 
Atividade Principal Serviços de reboque de veículos, situada na Rua 
Capitao Costa (Lot C Sul), Nº 600, Centro-Sul, CEP 78.110-035, Várzea 
Grande - MT. (22/02/2018)

AGÊNCIA DE VIAGENS JAGUAR TUR EIRELI torna público que 
requereu à secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural 
sustentável do município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a Licença 
De Localização para atividade de agência de viagens, operadores turísticos 
e serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente, situada no endereço Rua Mar Caspio, N. 16, Parque 
Industrial Atlântico, Várzea Grande/MT, CEP 78.150-208. (22/02/2018)

LAIZ ETSURO NAKAMURA 45286736149, portador do CNPJ de Nº 
26.549.146/0001-84, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea 
Grande - SEMMADERS/VG, a Licença de Localização para Atividade 
Principal Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, situada na Rua Benedito Curvo (Jd C Verde), Nº 1B, 
Quadra 53, Costa Verde, CEP 78.128-252, Várzea Grande - MT. (22/02/2018)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. ALEX DA SILVA e MARIA JOSEANE SOARES DE OLIVEIRA. 
Sendo o pretendente natural de Delmiro Gouveia/AL, nascido no 
dia 11/11/1995, portador da CTPS 92838 Série 00026-MT emitida 
em 05/11/13, nela inserida o RG sob o 3758323-9 SDS-AL expedido 
em 10/09/2012, CPF:119.719.344-88, profissão Autônomo, estado 
civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua B, Casa 19, Quadra 5, 
Parque das Mangabeiras, Várzea Grande/MT, filho de JOSÉ CI-
CERO DA SILVA e EDILMA PEDRO DA SILVA. E a pretendente 
natural de Pão de Açúcar/AL, nascida no dia 28/05/1996, portadora 
da CTPS 4505543 Série 0050 AL emitida em 21/07/2016, nela in-
serida o RG sob o nº 37566300 SESD/AL expedido em 03/09/2012 
e CPF:121.598.784-64, profissão Autônoma, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua B, Casa 19, Quadra 5, Parque das 
Mangabeiras, Várzea Grande/MT, filha de ANTÔNIO SERAFIM DE 
OLIVEIRA e MARIA ZILMA SOARES DE OLIVEIRA. A contraente 
em virtude do casamento, passarão a usar o nome de: ALEX DA 
SILVA DE OLIVEIRA e MARIA JOSEANE DE OLIVEIRA DA SIL-
VA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e le-
gislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ 
folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 21 de fevereiro 
de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. CARMINDO VITOR DA SILVA e FABIANA DE JESUS 
GONÇALVES. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascido no dia 15/01/1964, portador portador da CNH 04428585341 
DETRAN/MT expedida em 18/09/2013, validade em 10/09/2018, 
nela inserida o RG sob o nº 876567 PM/MT e CPF 432.474.821-
72, profissão Policial Militar, estado civil Solteiro, residente e do-
miciliado à Rua Livramento, nº 755, Bairro Agua Limpa em Várzea 
Grande/MT, filho de ARMINDO VITOR DA SILVA e LUZIA SOARES 
DA SILVA. E a pretendente natural de Barra do Garças/MT, nas-
cida no dia 28/12/1984, portadora do RG nº 17438802 SSP/MT e 
CPF:014.637.981-05, profissão Açougueira, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua M, Quadra 03, Casa 21, Bairro Vila 
Ipase em Várzea Grande/MT, filha de MAURICIO GONÇALVES 
e CLARICE RIBEIRO DE JESUS GONÇALVES. A contraente em 
virtude do casamento, passará a usar o nome de: FABIANA GON-
ÇALVES VITOR DA SILVA. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que 
oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
21 de fevereiro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasilei-
ro. DANIEL DA SILVA PEREIRA e DENIZE DE SOUSA BONKEWI-
CH. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no 
dia 29/10/1993, portador da CNH nº. 06430743962 DETRAN/MT, 
nela inserida o RG: 23999268 SEJUSP/MT e CPF: 046.779.901-
66, profissão Auxiliar De Estoque, estado civil Solteiro, residente e 
domiciliado à Rua:01, Quadra: 29, Casa: 24, Residencial Julio De 
Campos em Várzea Grande/MT, filho de IVO ALMEIDA PEREIRA e 
EVANETH DA SILVA PEREIRA. E a pretendente natural de Várzea 
Grande/MT, nascida no dia 13/12/1991, portadora do RG: 22110259 
SSP/MT e CPF: 042.055.581-12, profissão Costureira, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua: A, Quadra: 15, Casa: 02, 
Residencial José Carlos Guimarães em Várzea Grande/MT, filha de 
CLAUDIOMIRO JOÃO BONKEWICH e MARIA NUSIA DE SOUSA 
BONKEWICH. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de: DENIZE DE SOUSA BONKEWICH SILVA. O regi-
me adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 19 de fevereiro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. WALTER ALVES DE OLIVEIRA e MARIA LUZENIR 
DE SOUSA. Sendo o pretendente natural de Mariluz/PR, nascido 
no dia 22/01/1958, portador do RG: 0747485-7 SESP/MT e CPF: 
502.598.221-91, profissão Frentista, estado civil Solteiro, residente 
e domiciliado à Rua: Cento e Setenta e Seis, Quadra: 71, Casa: 
10, Bairro: Jardim Eldorado em Várzea Grande/MT, filho de ANTO-
NIO SANTOS DE OLIVEIRA e SANTINA ALVES DE OLIVEIRA. E 
a pretendente natural de Cajazeiras/PB, nascida no dia 24/08/1972, 
portadora do RG: 09068201 SESP/MT e CPF: 010.934.051-55, pro-
fissão Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua: 
Cento e Setenta e Seis, Quadra: 71, Casa: 10, Bairro: Jardim El-
dorado em Várzea Grande/MT, filha de MARIA JOSÉ DE SOUSA. 
A contraente em virtude do casamento, passará a usar o nome de: 
MARIA LUZENIR DE SOUSA OLIVEIRA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL BENS. Se alguém souber de algum impe-
dimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Di-
ário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformi-
dade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes 
casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea 
Grande-MT, 21 de fevereiro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WELLYNGTON DOS PASSOS DANTAS e MARIA PAULA 
ABREU VIEIRA. Sendo o pretendente natural de Cascavel/PR, nas-
cido no dia 30/04/1985, portador da CNH nº 03250532139 DETRAN/
MT, data expedição 22/02/2016, data validade 15/02/2021 nela in-
serida o RG sob nº 16102916 SEJUSP/MT e CPF: 013.252.321-30, 
profissão Comerciante, estado civil Divorciado, (Sentença Proferida 
em 11/09/2013, pelo Dr. Fernando Miranda), residente e domiciliado 
à Rua Sem Denominação, Quadra 04, Lote 22, Bairro Residencial 
São Benedito em Várzea Grande/MT, filho de JOSE DA SILVA DAN-
TAS e EDELWEES VALERIA MARQUES DOS PASSOS SANTOS. 
E a pretendente natural de Colíder/MT, nascida no dia 16/10/1994, 
portadora da CTPS nº 7220513 Série 0050/MT nela inserida o 
RG sob nº 22901434 SSP/MT data expedição 28/05/2008 e CPF: 
041.468.421-40, profissão Caixa, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua Sem Denominação, Quadra 04, Lote 22, Bairro 
Residencial São Benedito em Várzea Grande/MT, filha de FLOR 
VIEIRA e SANDRA REGINA DE ABREU. A contraente em virtude 
do casamento, passará a usar o nome de: MARIA PAULA ABREU 
VIEIRA DANTAS. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-
-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
20 de Fevereiro de 2018.
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO 
GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 05 FOLHA 139 TERMO 8699
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV do Código Civil 
Brasileiro. ELEVILSON VIÉGAS E JOCINETE CRISTINA IDEL-
FONSO. Sendo o pretendente natural de POCONÉ/MT, nascido 
no dia 11/07/1994, profissão Serviços Gerais, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Odilio Dinis, Casa 11, Qd. 50, B: 
Novo Horizonte - Várzea Grande/MT, filho de WILSON VIÉGAS. E 
a pretendente natural de JANGADA/MT, nascida no dia 25/09/1991, 
profissão Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 
Odilio Dinis, Casa 11, Qd. 50, B: Novo Horizonte - Várzea Gran-
de/MT, filha de CARLITO CIRO IDELFONSO e de Dona LURDES 
MARIA DE SANTANA. SE alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado 
em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local 
DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 21 de feve-
reiro de 2018.
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